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Presidente da CâÍnaía

Municipal de Estancra

Via de Autógrafo do Projeto de Lei ne 09/2026, de autoria do vereadoí Pedro Kaique Freire Menezes, aprovado pela

Cámara Municipalna Sessão Ordinária no dia25/02/7026.

Estância, 04 ae tnr5e

rEr Ne J. 5Lt1

de 2026.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ESTANCIA, ESTADO DE SERGIPE, FAZ
SABER QUUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIONO A
SE(iTIINTE LEI:

DE Cq DE 2026.

Reconhece de Utilidade Pública
Municipal a Diocese de Estância.

Art. l'- Fica reconhecida como Entidade de Utilidade Pública Municipal a Diocese de
Estância. inscrita no CNPJ sob n" 13.259.5171000'l -64. com sede na Praça Jackson de
Figueredo n' 13, Centro, neste municipio de Estância/SE, fundada em l5 de outubro de
1960.

Gabinete do Prefeito do Município de Esúncia,rSf Ô! ae (<f:iç de 2026.

ANDR E ÇA SANTOS
Prefeito do nicípio de Estância/SEu

Praça Barão do Rio Branco, N." 76 - Centro - Estânciâ/SE
Fone: (79) 3522-1143
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Art, 2"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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